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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2025 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 599- 

2025 QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA E A 

EMPRESA DOM PARK INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE BRINQUEDOS PARA 

PARQUES E DIVERSOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, por 

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.353.945/0001-25, com sede na R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro, Estado da Bahia, 

CEP. 48903-660, neste ato representada pela Sra. MAÉVE MELO DOS SANTOS, SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nomeada pelo Decreto nº 052/2025, publicado no DOM de 09 de 

janeiro de 2025, portadora da Matrícula Funcional nº 44176, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa DOM PARK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS PARA 

PARQUES E DIVERSOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o 

nº 37.146.454/0001-85, sediada á Av. Gonçalo Antunes de Barros, 550, Bosque da Saúde, 

Cuiabá-MT, neste ato representada pelo senhor MÁRCIO PICCOLI, brasileiro, 

casado,empresário, portador do RG nº 1050006401 SIS-RS e inscrito no CPF sob o nº 

687.497.590-00, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

contrato, em conformidade com o Processo Administrativo nº 07/2025, Adesão a Ata de 

Registro de Preços Externo nº 01/2025 - CISPAR — Consórcio Público Intermunicipal de 

Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba, sob a regência da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante as cláusulas e condições pactuadas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DO VALOR 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de Empresa para fornecimento 

de playgrounds, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 

Juazeiro/BA. 

1.2. O objeto da contratação deverá seguir as especificações, quantitativos e valores 

delimitados através da planilha a seguir: 
Item | Descrição Fabricante Que | Valor Valor Total 

/Marca/Modelo Unitário 
Playground Com Atividades Para Escola/Criança Playground 
com atividades para escolas/praças — Estrutura principal, em 
aço galvanizado 80x80mm parede 1,20mm, com pintura 
eletrostática na cor cinza, comprimento de acordo com as 
alturas com certificado de conformidade com as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
comprovando que o produto a ser entregue atende as 
normas técnicas da ABNT e NBR 16.071 — item 02. 
Certificado emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro. 
02 Decks suspensos a uma altura de 1250mm, confeccionado 
em aço 30x70mm #14, medida externa 980x980mm, com 
piso em polipropileno com carga, maciço 12mm, textura 30, 

02 | nacorcinza, 4 pés medindo 2.800mm, cobertura emformato | BEB 25 RS RS 
de pirâmide redonda, com diâmetro de 1700mm em PLAYGROUNDS 67.000,00 | 1.675.000,00 
polietileno rotomoldado 01 Escada de 6 degraus, em 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
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polietileno rotomoldado, com antiderrapante nos degraus, 
estrutura em tubo 20x30mm #16, e corrimão em tubo 1” #14, 

medindo 2,00x0,76m, altura 1.250mm; 01 Jogo "Leve as 

Cores", confeccionado em polietileno maciço 12mm, medindo 
890x750mm, contendo 4 bolinhas azuis, 4 vermelhas e 4 

amarelas, que devem ser conduzidas por um labirinto e 
agrupadas de acordo com as cores. 01 Tobogã em polietileno 
rotomoldado, composto por 2 curvas de 90 graus, medindo 
750mm de diâmetro, fixado a torre com flanges em polietileno 
rotomoldado parede dupla, medindo 1060x980mm, com 
todos os parafusos de fixação escondidos por tampas em 
plástico injetado e seção de saída em polietileno rotomoldado 
parede dupla fixada ao solo, altura 1250mm; 01 Tubo de 
ligação reto, com diâmetro de 750mm e 1600mm de 
comprimento, confeccionado em polietileno rotomoldado, 
com flanges em polietileno rotomoldado parede dupla, 
medindo 1060x980mm, com todos os parafusos de fixação 
escondidos por tampas em plástico injetado. Orificios laterais 
com 100mm de diâmetro servindo como visores. 01 Gangorra 
tripla - 06 lugares encaixando-se entre as plataformas e sob o 
tubo de ligação com base de estrutura de aço de 4 polegadas 
com espessura de 2.5mm com 4 eixos de fixação com pintura 
eletrostática fixando as 3 unidades de gangorras em formato 
de dinossauro com 15 quilos cada gangorra, garantindo a 
resistência com assentos e pegadores anatomicos. Fabricado 
pelo processo de rotomoldado com aditivos anti-estaticos uv, 
cada uma das tres gangorras suporta o peso distribuído de 
150 quilos, possui cortes arredondados para proteção das 
crianças em uso. Suas dimensões comprimento: 2.650 mm. 
Largura: 
3.300 mm. Altura: 1.015 mm. 01 Escorregador reto em 

polietileno rotomoldado, medindo 2550m de comprimento e 
590mm de largura extema, sendo a largura interna no 
mínimo 490mm, com abas de no mínimo 150mm interna, e 

desaceleração de no mínimo 500mm, com acabamento 
arredondado no final da pista com portal de segurança em 
polietileno rotomoldado, medindo 890x740mm, formato 
ondulado na parte superior 
Play Modular Big Climber Ill - Duas Pontes e Telhados — 
Playground confeccionado em rotomoldado com paredes de 
quatro milímetros de Polietileno virgem de alta densidade, 
tratado especialmente contra a ação dos raios ultravioletas, 
foi totalmente desenvolvido para ser montado sem a 
necessidade de parafusos devido aos encaixes de alta 
precisão. Composto por 3 torres com paredes de 4mm. Cada 
torre eformado por 3 fases com plataforma de sustentação 
triangular, os módulos são conectados um ao outro por meio 
de Duas pontes e composta por piso antiderrapante e 
ranhuras para evitar o acumulo de água e 2 corrimãos com 
laterais vazadas no sentido vertical e formato ondulado na 
parte superior. Cada modulo contém 01 escalada 
antiderrapante com desenhos de pedras nas seguintes NABRE 
medidas aproximadas de :1.400 mm do chão até a base e 750 | BRINQUEDOS 40 R$ R$ 
mm de largura, 01- escorregador nas seguintes medidas 24.875,00 | 995.000,00 
1.540 mm de comprimento e 540 mm de largura x borda 
lateral com 40 mm, Cada Modulo acompanha 01 telhado 
triangular medindo aproximadamente 1.444 mm de 
comprimento x 1.370 mm de largura x 470 mm de altura com 
3 bases de apoio; Com conformidade com a norma NBR 300- 
1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado 
pelo INMETRO Medidas aproximadas do Playground 
Montado: Comprimento: 6.500 mm x Largura: 3.800 mm x 
Altura: 2.250 mm 
Play Modular Tubo Max ll com Telhado e Balanço Acessível — 
Playground produzido em polietileno rotomoldado, com 
aditivos UV. Medidas aproximadas é Composto por 2 torres e 
balanço. Cada torre é formada por:* 3 paredes de 4mm;e 
plataforma de sustentação triangular com piso 
antiderrapante e ranhuras para evitar o acumulo de água; « 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Rua 15 de julho, Nº 32, 1º andar - Centro, Juazeiro, Bahia, CEP: 48.903-495 CNPJ nº 13.915.632/0001-27 

www.juazeiro.ba.gov.br 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o/
GA

FA
-2

04
7-

15
C1

-A
50

6 
e 

in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
6A

FA
-2

04
7-

15
C1

-A
50

6 

As
si
na
do
 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 

M
A
E
V
E
 
M
E
L
O
 
DO
S 

S
A
N
T
O
S
 

e 
M
A
R
C
I
O
 
PI

CC
OL

I 
—
 
O

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 08/02/2026 22:41:47
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1d5d067b-076e-4316-b43f-03ae5fe3566f



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

12 

telhado triangular medindo aproximadamente 1.440 mm de 
comprimento x 1.370 mm de largura x 470 mm de altura com 
3 bases de apoios 1 suporte anti impacto ligado a peça. As 
torres são conectadas por uma ponte com piso 
antiderrapante e ranhuras para evitar o acumulo de água, 
com 2 corrimãos com laterais vazadas no sentido vertical e 
ondulações na parte superior. Contém: » 1 escorregador 
medindo aproximadamente 1.540 mm de comprimento X 540 
mm de largura com borda lateral de 40 mm de altura; + 1 
escalada antiderrapante com desenhos de pedras medindo 
aproximadamente 1.400 mm do chão até a base e 750 mm de 
largura; + 1 escorregador em tubo medindo 
aproximadamente 1.730 mm de comprimento com saída de 
60 mm de diâmetro com base de apoio na parte inferior do 
escorregador em tubo medindo aproximadamente 70 mm de 
comprimento por 20 mm de largura; 1 arco de fixação de 70 
mm de diâmetro; + 1 Balanço para duas crianças sendo: 01 
balanço acessível com trava de 180º de abertura medindo 
aproximadamente 670 mm de altura X 650 mm de 

comprimento X 520 mm de largura e trava com 600 mm de 
comprimento X 400 mm de altura X 580 mm de largura; 1 
assento em formato de prancha medindo aproximadamente 
440 mm de comprimento X 190 mm de largura X 40 mm de 
altura com cordas de nylon trançadas e de alta resistência; 
Conector instalado na parte superior de uma das paredes 
para instalação do balanço com 1 barra de ferro de 2.000 mm 
de comprimento e um módulo de sustentação lateral em 
formato de “A” com 1.750 mm de altura. Medidas 
aproximadas montado: 4.880 mm de comprimento X 4.600 
mm de largura X 2.250 mm de altura. Em conformidade com a 
norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 

369/07- Certificado pelo INMETRO 

NABRE 
BRINQUEDOS 40 

R$ 
23.125,00 

R$ 
925.000,00 

13 

Túnel Vaquinha - fabricado em polietileno de média 
densidade, este túnel é um material não tóxico e reciclável 
com aditivo UV que mantém a cor e o brilho mesmo quando 
exposto ao sol. Características Principais: Material: Polietileno 
de média densidade, não tóxico e reciclável Proteção UV. 
Aditivo UV para preservação da cor e resistência ao tempo. 
Estrutura Modular: Permite expansão através da conexão de 
módulos, adaptando-se a diferentes espaços e necessidades 
de diversão. Design Interativo: Inclui furos laterais para 
escalada e alças para apoio, incentivando atividades físicas e 
coordenação motora. Visibilidade: Segmentos curvos com 
aberturas em formato de estrelas para permitir que as 
crianças sejam vistas enquanto brincam. Componentes:5 
Módulos: Configuráveis para criar diferentes formas e 
percursos de brincadeira.6 Pares de Suportes de Apoio: 
Oferecem estabilidade adicional para as crianças se 
apoiarem.5 Pares de Segmentos Curvos: Equipados com 
aberturas em forma de estrelas para visibilidade e interação.6 
Conectores: Facilita a fixação e a segurança das curvas entre 
os módulos. Medidas Aproximadas:Comprimento: 2,23 
metros Largura: 1,13 metros Altura: 1,00 metro 

NABRE 
BRINQUEDOS 40 R$ 4.062,50 

R$ 
162.500,00 

14 

Gangorra Tripla— 06 LUGARES com base de estrutura de aço 
de 4 polegadas com espessura de 2.5mm com 4 eixos de 
fixação com pintura eletrostática fixando as 3 unidades de 
gangorras em formato de dinossauro com 15 quilos cada 
gangorra, garantindo a resistência com assentos e pegadores 
anatomicos. Fabricado pelo processo de rotomoldado com 
aditivos anti-estaticos uv, cada uma das tres gangorras 
suporta o peso distribuído de 150 quilos, possui cortes 
arredondados para proteção das crianças em uso. Suas 
dimensões comprimento: 2.650 mm. Largura: 3.300 mm. 
Altura: LO15 mm NABRE 

BRINQUEDOS 25 
R$ 
15.600,00 

R$ 
390.000,00 

Casinha para Recreação Confeccionada pelo processo de 
rotomoldagem com aditivos antiestáticos e UV, desenvolvida 
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especialmente pensando na acessibilidade com entrada para 
portadores de cadeira de rodas com no mínimo de 15 
acessórios. CARACTERISTICAS: Telhado 2 águas,4 janelas com 

abertura maxim ar,2 portas conjuntas ,1 chaminés, 1 
campainha cenográfica 1 jogo da velha 1 caixa de correios, 2 
mesas fixas por sistema de trava ou rosca ,1 banco com 
sistema de trava ou rosca,1 balcão modular contendo: 1 pia, 1 
fogão 4 bocas,1 escorredor de pratos m 1 tábua de carne,1 
microondas,1 lava-louças e 1 porta talheres. Modulo ficado 
através de trava ou rosca, que poderá ser usado interno / 
externo. Medidas aproximadas de: 2.550 mm de 
comprimento x 2.340 mm de largura x 1.820 mm de altura. 
Certificado pelo INMETRO. Contém Laudo de Bordas 

Cortantes, Laudo de Pontas Agudas. Dimensões com 
tolerância de +/- 10%. 

NABRE 
BRINQUEDOS 

20 R$ 
22.500,00 

R$ 
450.000,00 

16 

Escorregador individual, com estrutura em tubo de 1 
%"parede 1,50mm galvanizado com 2 degraus em tubo de 
1-parede 1,50mm galvanizado, guarda corpo na parte 
superior com 700mm de altura, escorregador em polietileno 
rotomoldado medindo 1350mm de comprimento, 590mm de 
largura externa, 490mm de largura interna, mínimo 150mm 
de altura das abas laterais e minimo de 500mm na 
desaceleração, altura do escorregador 525mm BEB 

PLAYGROUNDS 30 R$ 2.600,00 R$ 78.000,00 

17 

Escorregador individual, com estrutura em tubo de 1 parede 
1,50mm galvanizado com 3 degraus em tubo de 1"parede 
1,50mm galvanizado, guarda corpo na parte superior com 
850mm de altura, escorregador em polietileno rotomoldado 
medindo 1950mm de comprimento, 590mm de largura 
externa, 490mm de largurainterna, mínimo 150mm de altura 
das abas laterais e mínimo de 500mm na desaceleração, 
altura do escorregador 950mm 

BEB 
PLAYGROUNDS 25 R$ 2.640,00 R$ 66.000,00 

18 

Escorregador individual, com estrutura em tubo de 1 parede 
1,50mm galvanizado com 4 degraus em tubo de 1" parede 
1,50mm galvanizado, guarda corpo na parte superior 
com850mm de altura, escorregador em polietileno 
rotomoldado medindo 2550mm de comprimento, 590mm de 
largura externa, 490mm de largura interna, mínimo 150mm 
de altura das abas laterais e mínimo de 500mm na 
desaceleração, altura do escorregador 1250mm 

BEB 
PLAYGROUNDS 50 R$ 3.100,00 R$ 

155.000,00 

19 

Gangorra 2 lugares, com estrutura em tubo de 2º parede 
2mm, medindo 2830mm de comprimento, 550mm de altura, 

pés em formato de U com tubo de 1 “parede 2mm, pega 
mãos em tubo de 1"medindo 250mm de altura e 300mm de 
comprimento, com assentos anatômicos em polietileno 
maciço 12mm colorido 

BEB 
PLAYGROUNDS 50 R$ 4.200,00 R$ 

210.000,00 

20 

Gangorra Dog - Confeccionado em Polietileno Rotomoldado 
com aditivos UV que permitem ficar exposto ao tempo sem 
perder a coloração, assento anatômico em formato de 
cachorro com pegadores em polietileno uniforme ao padrão 
do molde, sem o uso de adaptações de manoplas e madeiras, 
olhos confeccionados em plástico acrílico com rosca de 
encaixe. Com base reforçada para apoiar os pés permitindo 
um balanço suave e com conformidade com a norma NBR 
300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07 
Certificado pelo INMETRO. Medidas aproximadas de: 
Comprimento: 0,80 cm, Largura: 0,32 cm , Altura: 0,47 cm 

NABRE 
BRINQUEDOS 

50 R$ 243,00 R$ 12.150,00 

23 

Gangorra Galinha Dupla — Confeccionado em Polietileno 
Rotomoldado com aditivos UV que permitem ficar exposto ao 
tempo sem perder a coloração, assento anatômico em 
formato de Galinha, com pegadores confortáveis 
confeccionado em madeira e revestido com borracha 
reforçada com ranhuras vazadas para maior segurança e 
conforto olhos confeccionados em plástico acrílico com rosca 
de encaixe. Com base reforçada para apoiar os pés permitindo 

NABRE 
BRINQUEDOS 50 R$ 380,00 R$ 19.000,00 
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um balanço suave e com conformidade com a norma NBR 
300- 1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- 
Certificado pelo INMETRO. Medidas aproximadas de: 
Comprimento: 81 cm, Largura: 0,28 cm , Altura: 0,47 cm 

25 

Escorregador Grande - Confeccionado em rotomoldado e 
Polietileno virgem de alta densidade, tratado especialmente 
contra a ação dos raios ultravioletas, com rampa ondulada, 
bordas salientes e anatômicas, encaixe inferior. Escada de 
acesso com quatro degraus antiderrapantes e ressaltos 
laterais (corrimão). Com base de apoio, para maior 
estabilidade e haste de segurança confeccionada em 
polietileno rotomoldado para prender a rampa na escada para 
maior sustentabilidade e segurança do escorregador. Todas 
as componentes com extremidades arredondadas. 
Aproximadamente Comprimento da rampa: 1.900 mm; 
Largura da rampa: 400 mm; Altura da rampa: 1.260 mm. 
Medidas do escorregador montado aproximadamente: 
Comprimento: 2.160 mm X Largura: 700 mm X Altura: 1.230 

mm. Em conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 

300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo 

INMETRO. 

NABRE 
BRINQUEDOS 

40 R$ 1.900,00 R$ 76.000,00 

26 

Balanço 2 lugares, travessa superior em tubo de 2” parede 
2,65mm, medindo 2,70m, com mão francesa nos dois lados 
também em tubo 2”parede 2,65mm, pés tipo A em tubo de 
2" parede 2 mm medindo 2,00m, travessa unindo os pés 
também em tubo de 2”, assentos em polietileno 
rotomoldado medindo 500x200mm preso por correntes 
galvanizadas à fogo de 5mm elo curto, revestidas com capa 
termo retrátil para evitar aprisionamento dos dedos, altura 
mínima 1850mm, sistema de movimentação com buchas de 
poliacetal 20mm 

BEB 
PLAYGROUNDS 

100 
R$ 4.350,00 R$ 

435.000,00 

28 

Piso emborrachado anti-impacto de 40mm em placas de 
1000x1000mm, e vincos de 500x500mm, drenante com base 

em “caixa de ovo”, podendo ser instalado sobre berço de 
brita ou contrapiso com contenções laterais. Produto 
composto por partículas de borracha reciclada pigmentada 
nas cores Azul e terracota. Colado com adesivo PU 
Monocomponente 

FLEXIPISO 
1.000m? R$ 234,50 

R$ 
234.500,00 

1.3. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos: o Termo de Referência, o 

Edital da Licitação e seus Anexos, a Proposta Comercial do Contratado e demais documentos 

apresentados durante a sessão pública, constantes nos autos do procedimento licitatório 

originário realizado pelo Órgão Gerenciador (Fundação de Cultura e Artes de Muriaé-MG). 

1.4. O presente instrumento perfaz um valor global de R$ 5.883.150,00 (Cinco milhões 

otocentos e oitenta e três mil e cento e cinquenta reais), conforme detalhamento constante 

na planilha do item 1.2. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de 12 (doze) meses. 

2.2. O contrato poderá ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21 

até o limite máximo de 10 (dez) anos, desde que devidamente comprovada que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contrato ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. Todas as condições de execução, prazos, modelos e obrigações, seguirão estritamente 

as disposições contidas no instrumento convocatório oriundo do Processo Licitatório nº 

07/2025, Pregão Eletrônico 07/2025, realizado pela Fundação de Cultura e Artes de Muri 

MG. 

3.2. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, com verificação 

posterior do atendimento às conformidades estabelecidas neste instrumento. 

3.3. O objeto será recebido definitivamente pelo gestor ou comissão do contrato, mediante 

termo detalhado, que comprove o atendimento às exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

3.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver sendo executado 

em desconformidade com as exigências estabelecidas neste instrumento. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do licitante 

pela solidez e segurança da execução. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e 

condições estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas 

competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência 

relacionada ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

4.1.1. O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no 

instrumento convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento 

convocatório; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas 

ilícitas detectadas e não citados anteriormente. 

VIII- O fiscal do contrato será o servidor ANDERSON MARCOLINO DOS SANTOS, CPF: 

004.928.275-16. 

IX - O gestor do contrato será a servidora RENATA CARLA GOUVEIA ARAÚJO, CPF 

023.901.484-76. 

4.2. Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente 

a respeito nos autos do procedimento; 

III Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver 

em desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente 

a respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal 

do contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos 

serviços, manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria 

descrita no instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado 

em desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os 

dados referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Na execução deste contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

CONTRATADO poderá subcontratar parcelas do objeto, desde que, autorizado formalmente 

pelo CONTRATANTE. 

5.1.1. Na autorização, caso concedida, o CONTRATANTE deverá indicar o limite percentual 

do objeto ou a parcela que poderá ser subcontratada. 

5.1.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontrato, quando cabível, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

licitatório. 

5.1.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua 

liquidação e posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Rua 15 de julho, Nº 32, 1º andar - Centro, Juazeiro, Bahia, CEP: 48.903-495 CNPJ nº 13.915.632/0001-27 

www.juazeiro.ba.gov.br 

=} 
fe s} 
2 a 
Q 

g 
= 
o 
@ 
o É 

H 
@ 
fe a 
fe 2 o 
= 

¢ 
< 
= 

8 
2 
8 à 
I 
8 g 
o 
É 
c 
< 

if
ic

ac
ac

/6
AF

A-
20

47
-1

5C
1-

A5
06

 
e 

in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
6A

FA
-2
04

7-
15

C1
-A

50
6 

Pa
ra
 v

eri
fic

ar 
a v

al
id
ad
e 

das
 a

ss
in

at
ur

as
, 

ac
es
se
 

htt
ps:

/fj
uaz

eir
o. 

1d
oc

.c
om

.b
r/

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 08/02/2026 22:41:47
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1d5d067b-076e-4316-b43f-03ae5fe3566f



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

6.2. 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 30 (trinta) dias após a liquidação 

da Nota Fiscal. 

6.2.1. Para execução do pagamento o licitante deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido 

de execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota 

Fiscal, em nome do licitante. 

6.3. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do licitante. 

6.4. O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pelo licitante caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo 

e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

I- A licitante deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a licitante atenda à cláusula infringida; 

III- A licitante retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da licitante para com o Município quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são ixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado a partir da divulgação deste intrumento contratual no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) conforme o Artigo 94 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

7.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Geral Amplo 

- IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

I- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

II- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

IV- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

V- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

VII- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

X  - Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

IX- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado. 

X- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2. São obrigações do CONTRATADO 

I- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando. 

II- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

I1I- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da para a execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

IV- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

V- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os objetos nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

VI- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

VIII- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

IX- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

X- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

XI- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação, quando cabível (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

XII- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, 

quando cabível (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XIII- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

XIV- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XV- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

XVI- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

XVII- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

XVIII- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

XIX - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

XX Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
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trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9,1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI — Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9,2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal. 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2.1. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso Il. 

9.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

9.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.2.5.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
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de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

9.2.5.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9,3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II- As peculiaridades do caso concreto 

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9,4. A sanção administrativa de advertência, inciso | do item 9.2, será aplicada 

exclusivamente pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso | do item 

9.1, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave. 

9.5. Asanção administrativa de multa, inciso Il do item 9.2, será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1 deste instrumento, não podendo ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

9.5.1. A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 9.3. 

9,6. A sanção prevista no inciso Il! do item 9.2, impedimento de licitar ou contratar, será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e 

VIl do item 9.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

9.7. A sanção prevista no inciso IV do item 9.2, declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, X, X, Xl e XIl do item 9.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

11, UM, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no item 9.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.7.1. A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal responsável. 

9,8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, quando exigida, em favor do órgão. 

9,9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9,10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
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do seu recebimento. 

9,11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9,14. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o 

município deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

9.15. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

licitante em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

9.15.1. Caso o licitante não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado 

pelo órgão. 

9,16. Além das sanções previstas no item 9.2, o licitante estará sujeito a multa de mora pelo 

atraso injustificado na execução do contrato. 

9.16.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, 

o fiscal do contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas 

seguintes hipóteses: 

I -Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

II - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente 

no prazo determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral 

do contrato por dia de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), 

atingido este limite a administração poderá converte-la em compensatória e promover a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste 

instrumento convocatório. 

9.16.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante. 

VII Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
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Previdência Social ou para aprendiz. 

VIII — atraso injustificado na execução do objeto, após esgotadas as medidas cabíveis 

estabelecidas no item 9.16. 

10.2. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.2.3. Indenizações e multas. 

10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

UNIDADE : 0707001 

PROJETO/ATIVIDADE: 2037 

ELEMENTO DE DESPESA : 44.90.52 

FONTE DE RECURSO : 1542 /1500 /1540 

E nas suas correspondentes para o exercício posterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133/21 e demais atos normativos pertinentes e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, 

além das normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Este contrato poderá ser alterado conforme disposições contidas no Art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

13.2. O CONTRATADO se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, nos limites estabelecidos pela Lei Federal 

nº14.133/21. 

13.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços contratados. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Este contrato e os eventuais termos aditivos decorrentes, deverão ser divulgados no 

Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, como condição indispensável para sua 

eficácia no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de 

Muriaé-MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Juazeiro/BA, 05 de Dezembro de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAÉVE MELO DOS SANTOS 

DOM PARK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUES E DIVERSOS LTDA 

MÁRCIO PICCOLI 

ESTEMUNHAS: 
NOME: CPF: 
NOME: CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Rua 15 de julho, Nº 32, 1º andar - Centro, Juazeiro, Bahia, CEP: 48.903-495 CNPJ nº 13.915.632/0001-27 

www.juazeiro.ba.gov.br 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 6AFA-2047-15C1-A506 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  MAEVEMELO DOS SANTOS (CPF 728.XXX.XXX-20) em 05/12/2025 17:11:39 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

v/  DOMPARKINDUSTRIAE COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA (CNPJ 37.146.454/0001-85) VIA 

PORTADOR MARCIO PICCOLI (CPF 687.XXX.XXX-00) em 05/12/2025 17:56:41 GMT-03:00 
Papel: Parte 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 << ACSOLUTI v5 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/6AFA-2047-15C1-A506
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DOM PARK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUES E DIVERSOS 
LTDA 
CNPJ: 37.146.454/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 07:09:27 do dia 04/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/03/2026. 
Código de controle da certidão: 6F5E.5E7C.211B.E9A3 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA 
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS GERAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO PROCESSO EXERCÍCIO 

915799/2025 2048622 GERAL 

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

735224667 LANCAMENTOS DIVERSOS - 394830 

2411202537 146454000185001005659157992882410252048622 

NOME 

DOM PARK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUES E DIVERSOS LTDA 

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL 

37.146.454/0001-85 138152446 

ENDEREÇO 

Av. GONCALO ANTUNES DE BARROS, 550 - BOSQUE DA SAUDE - CUIABA/MT 

BAIRRO FINALIDADE 

BOSQUE DA SAUDE 

Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de 

qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica 

ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham a 

ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado. 

Cuiabá/MT, segunda-feira, 24 de novembro de 2025 

7 
RICARDO ALVES DDS SANTOS JUNIOR 

Pricurador dó Município de Cuiabá 
Mat 4859840 

OAB/MT 18 464B 

Certidão valida até 22 de Fevereiro de 2026. 

|A Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: https://portalfazenda.cuiaba.mt.gov.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A 

CREDITOS TRIBUTARIOS E NAO TRIBUTARIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CPEND Nº 0059515909 

Finalidade: CERTIDAO CONJUNTA DE PENDENCIAS TRIBUTARIAS E NAO TRIBUTARIAS JUNTO A 
SEFAZ E A PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 20/10/2025 Hora da emissão: 11:06:51 

Nome/denominação do sujeito passivo: DOM PARK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA 

PARQUES E DIVERSOS LTDA 

CNPJ: 37.146.454/0001-85 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da 

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de 

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo 

I da Portaria Conjunta nº 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua 

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado. 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS: 

13.815.244-6 - DOM PARK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUES E DIVERSOS 

LTDA 

13.815.244-6 - DOM PARK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUES E DIVERSOS 

LTDA 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Não constatada ressalva. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou 

WwWW.pge.mt.gov.br 

Certidao válida até: 18/12/2025. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do 

interessado 

Número de Autenticação: TU722UT27TT7U2UL 

Página 1 de 1
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DOM PARK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUES E 

DIVERSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.146.454/0001-85 

Certidão nº: 76010236/2025 

Expedição: 08/12/2025, às 13:59:28 

Validade: 06/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DOM PARK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA 

PARQUES E DIVERSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 37.146.454/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 08/02/2026 22:41:47
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1d5d067b-076e-4316-b43f-03ae5fe3566f



24/11/2025, 09:06 

hitps://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacri/pages/impressao.jsfsessionid=gHV2wcOXKIIOvJgmOtSYxB3QrBIgXNWOQUIVIQ- cripeapllx209_sicrf_inter... 

Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 37.146.454/0001-85 
Razão 

Social: DOM PARK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUE 

Endereço: AV GONCALO ANTUNES DE BARROS 550 / BOSQUE DA SAUDE / CUIABA / 
MT / 78050-186 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 

Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:16/11/2025 a 15/12/2025 

Certificação Número: 2025111604385487144654 

Informação obtida em 24/11/2025 10:06:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Didri TJ ficial ANO 2025 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ário/ Oficial do 09 DE DEZEMBRO DE 2025+ ANO XV + Nº 03399 7 

= MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

SCI O amo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 599-2025 (AD/PE Nº 07-2025) 

ADESÃO ATA Nº 01-2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07-2025- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07-2025, 

PROMOVIDO PELO CISPAR - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA, INSCRITO CNPJ: 20.782.813/0001-98 

ORGÃO GERENCIADOR CISPAR - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

(DETENTOR DA ARP): DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA, Inscrito no 

CNPJ: 20.782.813/0001-98 

UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Inscrito no CNPJ: 
REQUISITANTE 45.353.945/0001-25 
(CARONA): 
FONECEDOR : DOM PARK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUES 

E DIVERSOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob nº: 37.146.454/0001-85 
OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de playgrounds, em 

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 

Juazeiro/BA. 

VALOR GLOBAL R$ 5.883.150,00 (Cinco milhões oitocentos e oitenta e três mil cento e 

cinquenta reais). 

ASSINAM: CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — MAEVE 

MELO DOS SANTOS 

CONTRATADA: DOM PARK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS 

PARA PARQUES E DIVERSOS LTDA - Representante Legal - MÁRCIO 

PICCOLI 

Data da Assinatura: 05/12/2025 Vigência: | 12 MESES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpsfindap.org.br! 

? sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, JGP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil 
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Rua 15 de Julho, 32 

Centro 

JUAZEIRO - BA 

CNPJ: 13.915.632/0001-27 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO 

NOTA DE EMPENHO) 

Proc. Adm: Empenho: 725 Exerc.: 2025 |Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar 

(CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA IDADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0707001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Função: 12 - EDUCAÇÃO 
[Sub-Função: 365 - Educação Infantil 
Programa: 006 - EDUCAÇÃO - DIREITO DO CIDADÃO, DEVER DO 
ESTADO. COM ACESSO, PERMANÊNCIA E QUALIDADE 
|Ação: 2037 - MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL 
(Elemento: 4.4.9.0.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 1542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
|[VAAT 

Modalidade: 001-2025AD_PL - (Lei 14133/21) Pregão 

(Contrato: 599-2025 - 2025 

(Convênio: 

Cat. da Despesa: 5175 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

incorporação: 
Desp. de Pessoal 
lObs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

18.012,39 1.000,00 17.012,39 

(CREDOR 

R Social/Nome: 55947 - DOM PARK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA  Endereco 
PARQUES E DIVERSOS LTDA 

C.\.P.JICPF: 37.146.454/0001-85 RG. Bairro: 
LM LE Cidade/UF: JUAZEIRO / BA 
Banco: Agência. Conta. 

HISTORICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

|Adesão a Ata de Registro de Preços n.º 01/2025, originária da CISPAR Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba, 

Pregão Eletrônico nº 07/2024, Processo Administrativo nº 07/2024, para contratação de empresa especializada destinados às unidades escolares da 
[Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Juazeiro BA. 

Itens do Empenho 

Htem | Código | Descrição Unidade | Quantidade | Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 09/12/2025 

[Valor: 1.000,00 ( Um Mil Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DADESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 

09/12/2025 

MAEVE MELO DOS SANTOS 

CPF: 728.934.514-20 

Secretário (a) de Educação 

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO 

PRÓPRIO EM:09/12/2025 

Servidor 

Login: 43407528515 Empenho: 725
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aeSPIODE UA, o %, 
Rua 15 de Julho, 32 

Centro 

JUAZEIRO - BA 

CNPJ: 13.915.632/0001-27 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO 

NOTA DE EMPENHO) 

Proc. Adm: Empenho: 726 |Exerc.: 2025 |Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar 

(CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA IDADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0707001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Função: 12 - EDUCAÇÃO 
[Sub-Função: 365 - Educação Infantil 
Programa: 006 - EDUCAÇÃO - DIREITO DO CIDADÃO, DEVER DO 
ESTADO. COM ACESSO, PERMANÊNCIA E QUALIDADE 
|Ação: 2037 - MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL 
(Elemento: 4.4.9.0.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Modalidade: 001-2025AD_PL - (Lei 14133/21) Pregão 

(Contrato: 599-2025 - 2025 

Convênio: 

Cat. da Despesa: 5175 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

incorporação: 
Desp. de Pessoal 

Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - FME lObs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

9.000,00 1.000,00 8.000,00 

(CREDOR 

R Social/Nome: 55947 - DOM PARK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA — — Endereço: 
PARQUES E DIVERSOS LTDA 

C.\.P.JICPF: 37.146.454/0001-85 RG Bairro: 
LM LE Cidade/UF: JUAZEIRO / BA 
Banco: Agência, Conta. 

HISTORICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

[Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Juazeiro BA. 

|Adesão a Ata de Registro de Preços n.º 01/2025, originária da CISPAR Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba, 
Pregão Eletrônico nº 07/2024, Processo Administrativo nº 07/2024, para contratação de empresa especializada destinados às unidades escolares da 

Itens do Empenho 

Item | Código ] Descrição Unidade | Quantidade | Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 09/12/2025 

[Valor: 1.000,00 ( Um Mil Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DADESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 

09/12/2025 

MAEVE MELO DOS SANTOS 

CPF: 728.934.514-20 

Secretário (a) de Educação 

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO 

PRÓPRIO EM:09/12/2025 

Servidor 

Login: 43407528515 Empenho: 726
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